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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais 
e  regimentais,  vem,  respeitosamente,  requerer  que  seja  encaminhado  a 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal o presente:

PEDIDO  DE  PROVIDÊNCIAS  e  INFORMAÇÕES,  nos 
seguintes termos:

I – DO OBJETO
Solicita-se  ao  Poder  Executivo  Municipal  informações 

detalhadas  acerca  da  execução  das  emendas  impositivas indicadas  no 
orçamento municipal, referentes ao exercício de 2025.

II – DA JUSTIFICATIVA
Considerando  que  as  emendas  impositivas  constituem 

instrumento legítimo de participação do Poder Legislativo na alocação de 
recursos públicos, possuindo execução obrigatória pelo Poder Executivo, 
nos termos da legislação vigente;

Considerando a necessidade de observância dos princípios da 
legalidade, transparência e eficiência na gestão pública;

Considerando  o  dever  fiscalizatório  inerente  à  função 
parlamentar;

REQUER:
1. Relação completa das emendas impositivas aprovadas para o exercício 

de 2025, com a identificação: 
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a) do vereador autor; 
b) do objeto da emenda; 
c) do valor destinado; 
d) da unidade orçamentária responsável pela execução; 

2. Situação atual de cada emenda, informando: 
a) se já foi executada, parcialmente executada ou não executada; 
b) o percentual de execução física e financeira; 

3. Cronograma de execução das emendas ainda pendentes; 

4. Justificativa técnica e administrativa para eventual não execução ou 
execução parcial das emendas; 

5. Indicação dos empenhos, liquidações e pagamentos realizados, com 
respectivos números de processos administrativos vinculados; 

6. Informações específicas  quanto às  emendas destinadas  a  obras  de 
infraestrutura,  especialmente  aquelas  voltadas  à  pavimentação  e 
melhorias viárias;

7. Caso haja impedimentos de ordem técnica, jurídica ou financeira, que 
seja informado: 

a) a natureza do impedimento; 
b) as medidas adotadas para sua superação. 

CONCLUSÃO
Diante do exposto, requer-se o pronto atendimento da presente 

solicitação, com o encaminhamento das informações no prazo legal, a fim de 
subsidiar a atuação fiscalizatória deste Poder Legislativo.

EVERSON FLORES DA SILVA
Vereador do PP
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